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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 22812-5/ADAY RODRIGUES DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente  ao  2º  e  3º  decênios,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5636630-2/2016:  –  Indeferir,  quanto  ao
pagamento das licenças do 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de efetivo
serviço,  após o advento da Emenda Constitucional  nº 16,  de 04 JUN 99.  Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1067/2016/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 23941-0/DJAILSON BRAZ DO NASCIMENTO – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5613107-5/2016: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1114/2016/DGP-4).

2º Ten PM Ref. Mat. 28666-4/JAILTON DE SOUZA SANTOS – Pagamento da Indenização por
Invalidez  Permanente  por  Acidente  fora  de  Serviço,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5639478-6/2016:  –
Indeferir, tendo em vista que o acidente ocorreu no dia 25 de março de 2012, ou seja, antes de vigorar a Lei nº
15.121, de 08 de outubro de 2013, portanto, inexiste no âmbito da administração pública possibilidade legal de
pagamento  do  referido  objeto  consoante  a  citada  Lei.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
1050/2016/DGP-4).

2º  Ten  RRPM Mat.  25800-8/JOÃO AMARAL ARETAKIS FILHO  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5639187-3/2016: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1150/2016/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Ref. Mat. 910309-0/ANDRÉ LUIZ JULIÃO AZEVEDO – Pagamento de indenização
por Invalidez Total, em face de ata de saúde expedida pela JSS, conforme protocolo SIGEPE nº 5708968-
7/2016: – Indeferir, tendo em vista a Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, que rege a questão em estudo
aponta como necessário que a causa geratriz da invalidez se origine de um acidente (em serviço ou fora de
serviço); e seu Decreto Regulamentar nº 40.005, de 08 NOV 2013, impõe que tal evento seja devidamente
comprovado  por  meio  de  Sindicância  específica.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
1049/2016/DGP-4).
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1º Sgt RRPM Mat. 24129-6/JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA SILVA – Pagamento de licença
especial referente aos 1º,  2º e 3º decênios,  conforme protocolo SIGEPE nº 5638996-1/2015: –  Deferir,  o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme documentação
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no
art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto às licenças do 2º e 3º
decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional  nº 16,  de 04 JUN 99.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,  DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1140/2016/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 22923-7/MARGARETH SIQUEIRA DA COSTA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5637073-4/2016: – Deferir, o pagamento de
120 (cento e vinte) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1066/2016/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24506-2/JOELMA MARIA DE ALMEIDA – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5661154-1/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1070/2016/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat.  24598-4/VALDOMIRO NORBERTO DIAS FILHO  – Ressarcimento dos
valores descontados em favor do FUNAFIN no período de AGO/2014 até OUT/2015, conforme protocolo
SIGEPE nº 5621278-4/2016: – Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu em tempo hábil, em
face de informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, e que quando do Ato da Aposentadoria, contido
na Portaria FUNAPE nº 4197, de 28 OUT 2015, não mais foram descontados valores em favor do FUNAFIN.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1158/2016/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  16956-0/EDSON ANTÔNIO DA ROCHA SOARES –  Cancelamento  do
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente JOÃO PEDRO
SANTANA SOARES, conforme protocolo SIGEPE nº 5721716-2/2016: –  Deferir, conforme documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de serem dependentes facultativos do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências
de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1046/2016/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 25514-9/JORGE RICARDO DE OLIVEIRA FRANÇA – Pagamento de
indenização por Invalidez Total, em face de ata de saúde expedida pela JSS, conforme protocolo SIGEPE nº
5709626-8/2016: – Indeferir, tendo em vista a Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, que rege a questão em
estudo aponta como necessário que a causa geratriz da invalidez se origine de um acidente (em serviço ou fora
de serviço); e seu Decreto Regulamentar nº 40.005, de 08 NOV 2013, impõe que tal evento seja devidamente
comprovado  por  meio  de  Sindicância  específica.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
1052/2016/DGP-4). 

3º Sgt  RRPM Mat.  28066-6/ÂNGELA MARIA DA PENHA  – Pagamento de licença especial
referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5653412-8/2016: – Indeferir, quanto ao pagamento
da licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
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Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1069/2016/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26768-6/SUELY LIMA DE  ARAÚJO  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5637098-2/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1147/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26405-9/ITAMAR VALERIANO DA SILVA – Pagamento de licença especial
referente ao 3º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5666137-7/2016: – Indeferir, quanto ao pagamento
da licença do 3º decênio, por haver completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1157/2016/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIETA  GOMES  DE  SOUZA,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  605668-7/RAIMUNDO
TEODORO DE SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 27 JUN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5692711-4/2016: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei
15.121/13.  À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0848/2016/DGP-4).

EDILMA BATISTA DA SILVA e MARCELA MARIA BATISTA DE FRANÇA (representada
pela sua genitora EDILMA BATISTA DA SILVA), respectivamente companheira e filha do ex-Cb PM Mat.
30310-0/SANDRO JORGES DE FRANÇA –  Pagamento proporcional do 13º salário referente ao ano de
2014,  não recebido pelo ex-militar  em virtude do seu falecimento,  ocorrido em 17 FEV 2014,  conforme
protocolo SIGEPE nº 5666514-6/2014: –  Deferir, o pagamento de 02/12 (dois doze avos) do 13º salário do
ano de 2014, a requerente  MARCELA MARIA BATISTA DE FRANÇA, face às informações da Seção de
Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c Encaminhamento
nº 164/2009/PGE. Indeferir, quanto ao pagamento em favor da Sra.  EDILMA BATISTA DA SILVA,  visto
que ela não é beneficiária previdenciária habilitada do ex-servidor, conforme declaração da FUNAPE, emitida
em 14 JUL 2014.  À Seção de Finanças/DGP-3 para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1047/2016/DGP-4).

MARIA LETÍCIA RUFINO SANTANA DE SOUZA, filha menor (representada pela sua genitora
KÁTIA RUFINO SANTANA) do ex-Cb PM Mat. 910542-5/ELYNOBERTO GONÇALVES DE SOUZA,
falecido em 27 ABR 2015, pagamento do proporcional do 13º salário referente ao ano de 2015, conforme
protocolo SIGEPE nº 5618526-6/2016: – Indeferir, o pagamento do 13º Salário proporcional do ano de 2015,
tendo  em  vista  já  ter  sido  pagos,  conforme  informação  da  FUNAPE  de  04  ABR  2016.  Arquivar  nos
assentamentos do ex-militar. (Nota nº 1048/2016/DGP-4).



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0239                         05
28 DE DEZEMBRO DE 2016

MELANIA GOMES DE ARAÚJO, viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  15783-0/FRANCISCO
MELO DE ARAÚJO, falecido em 11 JUL 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5706279-0/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 1051/2016/DGP-4).

VELMA  GUILHERME  DO  NASCIMENTO, viúva  do ex-Cb  PM  Mat.  910808-
4/ADALBERTO LEANDRO DO NASCIMENTO, falecido em 01 JUL 2016 – Pagamento da Indenização
por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –
Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar  provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5687177-5/2016 e  o evento morte  se
enquadrar  nas  disposições  do  §  1º,  do  art.  2°,  da  Lei  15.025,  de  20  de  junho  de  2013.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-
4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a
ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na
forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão
do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1053/2016/DGP-4).

SUELI DEOLINDA SENA DE OLIVEIRA,  viúva  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  609332-9/JOSÉ
FRANCISCO DE OLIVEIRA, falecido em 01 JUL 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo  a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5689366-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1054/2016/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA SILVA,  viúva do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 610942-0/JOSIAS TAVARES DA
SILVA, falecido em 30 JUN 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente,  para receber em parcela única por restar  provada no auto do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5685821-8/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
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de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1055/2016/DGP-4).

IVONETE LINO LEÃO BARROS DE AMORIM,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  15500-
4/JOSÉ ROGÉRIO BARROS AMORIM, falecido em 17 JUN 2016 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5678446-4/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1056/2016/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA SILVA, viúva do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 610942-0/JOSIAS TAVARES DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 30 JUN
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5685234-6/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1063/2016/DGP-4).

ALBENISE FERREIRA DO NASCIMENTO SOARES, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 610226-
3/NILSON ALUIZIO SOARES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  25  ABR 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5676659-8/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1064/2016/DGP-4).

MARIA LÚCIA DA SILVA,  viúva do ex-Sd PM Mat. 20161-8/GERALDO SEBASTIÃO DA
SILVA, falecido em 16 JUL 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente,  para receber em parcela única por restar  provada no auto do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5714614-1/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1141/2016/DGP-4).
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MARIA IZABEL DA SILVA BARBOSA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 605041-7/GENEZIO
BARBOSA DA SILVA, falecido em 09 MAIO 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5703071-5/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 1142/2016/DGP-4).

ALAIDE FERNANDES EIRAS DA SILVA, companheira do ex-Subtenente RRPM Mat. 11239-
9/MARCOS JOSÉ DIAS DA SILVA, falecido em 05 AGO 2016  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5720280-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1143/2016/DGP-4).

ADALVA DE OLIVEIRA MELO,  companheira  do ex-2º  Sgt  RRPM Mat.  608268-8/JAIME
NERI VALENÇA, falecido em 12 JAN 2016, representada por sua procuradora, Sra. MARÍLIA LIRA DE
FARIAS – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo  a indenização por morte natural do servidor em questão à
requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n°
5714647-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À
Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para
fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através
de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria
desta  PMPE, na forma que estabelece o art.  3º,  inciso III,  c/c o  art.  5° do Decreto n° 40.005,  de 08 de
novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1144/2016/DGP-4).

GIRLAN FRANCISCA DA SILVA,  viúva do ex-3º Sgt PM Mat. 25614-5/LUIZ CARLOS DA
SILVA, falecido em 22 AGO 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão à requerente,  para receber em parcela única por restar  provada no auto do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5714633-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
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de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1145/2016/DGP-4).

LEONTINA SILVA DE LIMA,  viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 605906-6/ANTONIO SIRLEI
NEVES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 JUN
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5677188-6/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção
de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1149/2016/DGP-4).

CARLA GONÇALVES DE ANDRADE SILVA e  LARA CIBELE DA SILVA,  viúva  e  filha
respectivamente do ex-Cb PM Ref. Mat. 910365-1/IVO HENRIQUE DA SILVA, falecido em 20 JUL 2016
– Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho
de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes
iguais,  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em questão por  restar  provada  no  auto  do  Processo
Administrativo SIGEPE n° 5727516-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada,
em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1151/2016/DGP-4).

MARIA APARECIDA DA SILVA,  credora de alimentos do ex-Cb PM Mat. 30613-4/IRAPOÃ
RAMMOS DA SILVA, falecido em 19 DEZ 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única,  dividida em 04 (quatro) partes iguais,  a indenização por morte natural  do servidor em
questão restar provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5704396-7/2016, e o evento morte se
enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  da  mesma  Lei de
regência,  devendo  ser  resguardadas  as  cotas-partes  do  demais  dependentes  previdenciários  habilitados  à
pensão do servidor falecido, constante na Declaração da FUNAPE, MARINEIDE FERREIRA DE LIMA,
IURY CASTOR RAMOS DA SILVA e IASMIM MARIA OLIVEIRA DA SILVA, conforme preconiza o § 1º,
do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto
Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1152/2016/DGP-4).
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MARIA RODRIGUES  CELERINO  (representada  por  sua  curadora,  a  Sra.  SUELY MARIA
CELERINO DE FREITAS) viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 604208-2/JOSÉ CELERINO FILHO, falecido
em 03 FEV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista
pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo  a indenização por morte natural do servidor em
questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5719585-4/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração,  neste  tocante  em  razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1154/2016/DGP-4).

SANDRA MARIA LIMA NERES DA CONCEIÇÃO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Mat.  25456-
8/FRANCISCO PERÔNIO DA CONCEIÇÃO, falecido em 18 JUL 2016 – Pagamento da Indenização por
Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –
Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar  provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5691723-6/2016 e  o evento morte  se
enquadrar  nas  disposições  do  §  1º,  do  art.  2°,  da  Lei  15.025,  de  20  de  junho  de  2013.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-
4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a
ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na
forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão
do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1155/2016/DGP-4).

JOSEFA CLAUDENICE DA SILVA, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 603647-3/AMARO JOSÉ
DA SILVA,  falecido em 13 SET 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5743290-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 1271/2016/DGP-4).

JOSEFA CLAUDENICE DA SILVA, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 603647-3/AMARO JOSÉ
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 13 SET
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5743292-5/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1272/2016/DGP-4).
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2.1.1. Retificação de Nota

LEILA  ROSA  SOARES  VITOR e  DANIEL  ROSENDO  VITOR  FILHO,  viúva  e  filho
respectivamente  do ex-Cb PM Mat.  920874-7/ DANIEL ROSENDO VITOR – Pagamento  do  auxílio-
funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 08 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE
nº 5657484-3/2016: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0622/2014/DGP-4, publicada no Aditamento ao
BI nº 124, de 06 JUL 2016.  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante ser dividido em 02
(duas)  partes  iguais  entre  os  requerentes  dependentes  previdenciários  habilitados  à  pensão  do  servidor
falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e
posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 1058/2016/DGP-4).

ELZA ANTONIA DO NASCIMENTO MELO,  viúva do ex-3º Sgt PM Mat. 23873-2/ELIEL
CORREIA DE MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 01 ABR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5646969-0/2016: – Retificar decisão proferida na Nota nº
0616/2014/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  124,  de  06  JUL  2016.  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º  da  Lei  15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de
Finanças. (Nota nº 1059/2016/DGP-4).

MARIA  DO  SOCORRO  JANUÁRIO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Mat.  25836-9/MOISÉS
SANTANA DE OLIVEIRA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido no dia 13 NOV 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5654063-2/2016: – Retificar decisão proferida
na Nota nº 0618/2014/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 124, de 06 JUL 2016. Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças.
(Nota nº 1060/2016/DGP-4).

SANDRA PEREIRA DO PRADO,  ISABELLY SOPHIA PRADO NOGUEIRA e  MATHEUS
GUILHERME  PRADO  NOGUEIRA,  viúva  e  filhos  respectivamente  do ex-Sd  PM  Mat.  110019-
0/ARLLES COSTA NOGUEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido no dia 24 NOV 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5646173-5/2016: – Retificar decisão proferida
na Nota nº 0631/2016/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 124, de 06 JUL 2016. Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13, devendo o montante ser dividido em 03 (três) partes iguais entre os requerentes dependentes
previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido,  conforme Declaração emitida pela FUNAPE. À
Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças. (Nota  nº
1061/2016/DGP-4).

ZENILDA  PAES  BARRETO  DA  SILVA  (viúva), por  si  e  representando JOSÉ  AMARO
SOARES DA SILVA JÚNIOR,  (filho)  do  ex-1º  Sgt  PM Mat.  31503-6/JOSÉ AMARO SOARES DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 13 DEZ
2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5778758-2/2015:  –  Retificar decisão  proferida  na  Nota  nº
0141/2016/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  022,  de  02  FEV  2016.  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º  da  Lei  15.121/13,  devendo  o  montante  ser  dividido  em 02  (duas)  partes  iguais  entre  os  requerentes
dependentes  previdenciários  habilitados à  pensão do servidor  falecido,  conforme Declaração emitida pela
FUNAPE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota
nº 1062/2016/DGP-4).
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2.1.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0645/2016/DGP-4, publicada no
Aditamento  ao Boletim Interno nº 137, de 25 JUL 2016, referente ao pagamento de Indenização por Morte
Natural, requerido pela Srª. CELANE SAMPAIO DE MELO SILVA,  viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat.
18425-0/SEVERINO  LUIZ  DA SILVA,  falecido  em  04  MAR  2013,  conforme  protocolo  SIGEPE  n°
5657544-0/2016: –  Indeferir,  o pedido da requerente por não encontrar respaldo legal no art. 2º da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, tendo em vista que o óbito ocorreu em data de 04 de março de 2013, ou seja,
anterior a vigência da Lei acima citada. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1057/2016/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

ANTONIA IJACYRLEIDE DA SILVA, filha do ex-Cb RRPM 604067-5/JOSÉ FERREIRA DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 04 AGO
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5703524-8/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0964/2016/DGP-4).

MARIA CLÁUDIA VITALINO PEREIRA, filha do ex-3º Sgt RRPM Mat. 606796-4/ELIZIO
VITALINO PEREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no  dia  27  MAIO 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5679856-1/2016:  –  Indeferir,  tendo  em vista  a
requerente  ter  requerido  o  custo  do  funeral  após  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  bem como não constar  na
declaração da FUNAPE como beneficiária do ex-segurado, não se enquadrando nas condições previstas do art.
66 da Lei 10426/90. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1148/2016/DGP-4).

MARIA JOSÉ DA SILVA,  genitora  do ex-Cb PM 910402-0/MARCOS INÁCIO DA SILVA,
falecido em 19 JUL 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Indeferir, por restar provado no auto do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5702871-3/2016, tendo em vista a requerente não preencher os requisitos da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, visto que ela não figura como beneficiária previdenciária habilitada do ex-
servidor,  conforme  Declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar  falecido. (Nota  nº
1153/2016/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM
Diretora de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


